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Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 1844 — D E 27 D E D B Z K U B R O D E 1921 

Determini a furna da alienação de terras devolutas do 
Estado 

O doutor W a s h i n g t o n L u i s P . de S o u s a , P r e s i d en t e 
do Es t ado da São P a u l o . 

Paço saber que o Congresso L e g i s l a t i v o dec re tou e eu 
p r o m u l g o a l e i s e g u i n t e : 

A r t i g o 1." — A alienação das terras devo lu tas pe r t en 
centes ao Estado , nos t e r u n s do a r t i g o 61 . da Constituirão 
F e d e r a l , s-rá f e i ta na fôrma d e t e r m i n a d a ne s ' a l e i . 

A r t i g o 2." — F i e i o G o v e r n o auc to r i zado a a l i e n a r g r a 
t u i t a m e n t e as terras devo lu tas , de qus t r i t a o a r t i g o ante
cedente, a u a e i u i a e s ou e x r r a i g e i r o s q u i as c u l t i v e m . 

§ ú n i c o — N ã o po lerá a l i e n a r g r a t u i t a m e n t e : 
a) a quem não fôr d o m i c i l ' a I o n> E - t a l o ; 
b) ma is de 500 hectare ) a c a i a p re t endente s i as ter

ras forem de c u l t u r a ; m l is de 4 .000 hoctaxes, s ^ n i o de 
campo, próprias p a r a criação, e mais de 50 hectares nos lotes 
suburbanos . 

A r t i g o 3.° — C o n s i d e r a m - e rezer^adas as terras : 
a) que forein necessárias pa ra as obras de defesa na 

c i o n a l ; 
6) que t e n h a m sido dec laradas necessárias p a r a a l i -

in ntação, conservação e preservação de m m m c i a e s e r ios ; 
c) nas quaes e x i s t i r em quedas de a g u a que o G o v e r n o 

cons idere de interesse p u b l i c o , c o m p r e h >adida também a área 
pa ra a sua exploração : 

d) que forem indispensáveis á conservação da nossa 
t iora e f a u n a . 

A r t i g o 4.° — F i c a o G o v e r n o auc to r i zado a conceder 
t i ' t i l o de domínio : 

a) aos possuidores de terras devo lu tas , s i as posses fo
r e m j u s t a s e t i v e r em começado u m a u n pelo msnos , antes 
d a publicação desta l " i ; 

6) a todo possuidor de terras devo lu tas q u e as t i v e r 
obt ido por títulos não l e g i t imas , au t e r i o r a esta l e i ; 

c) a todo aque l l e que est iver n a posse de terras por 
decisão j u d i e i i l . 

A r t i g o 5." — P a r a a expedição do t i t u l o de domínio 
nos casos das letra-, a) e b), do a r t i go , 4." , será o u v i d i a 
repartição dê díssrim nação de terras par» i n f o r m a r s i são 
devo lu tas , e, a segu i r , a posse será jus t i f i cada , com t e s t e 
munhas idóneas, perante o j u i z de d i r i to da comarca , c i -
tando-se o agente fiscal e o promotor p u b l i c o . 

§ 1." — A justificação será pununcíada com prazo de 
v i n t e d ias, por edi taes pub l i cados no Diário Oficial do 
l i s tado e por u m v indicação d o s s i publi iação em u m j o r u a ! 
de g r ande circulação da C a p i t a l . 

§ 2.° — A sentença ou t i t u l o quo se e x p e l i r , de ac-
côrdo com esta l e i , não prejudicará os conf inantes , cons ide
rando-se como taes não só os proprietários l i m i t r iphes corno 
também os possuidores de terras ad jacentes , c om d i r e ; t o ao 
t i t u l o de domínio, nos termos do a r t : g o an te r i o r . A u n s e 
outros fie* sa lvo o d i r e i t o de, por acção competente , r e c l a 
marem as terras i n d e v i d a m e n t e c omprehend idas n a posse 
jus t i f i cada , s i n i o p re f e r i r em oppôr-se á justificação como 
terce i ros senhores e possuidores ou como terce i ros possuidores , 
conforme o caso. 

A r t i g o 6." — A s posses a que se refere o a r t i g o 2.° 
devem ser ju s t i f i c adas dent ro do prazo -lo u m anuo , a c o n 
tar da da ta da promulgação desta l e i . 

§ único — T e r m i n a d o esse prazo , sem que a j u s t i f i c a 
ção se ja f e i ta , o E s t a d o rehaverá as terras . 

A r t i g o 7.° — O concessionário, nos termos dos arts . 1.° 
e 2.", pagará sobre as terras q u e conservar i n c u l t a s o i m 

po to a u n u a l de dois décimos, ca l cu lados sobre o va l o r v e n a l 
das me m i s , estab l e c ido u a es : r i p tu ra , e dent ro de u m 
anuo não as poderá a l i e u a r . 

A r t i g o 8.° — O E s t a d o não se o b r i g a a f i z e r as a l i e 
nações de que t r a t am os arts . 1. e 2." desta l e ' . 

A r t i g o 9. " — A i terras, q i e , de aesôrdo com esta l e i 
passarem p a r i o do in in i o dos p t r t i c u l a r e s , sirão su je i tas a f s 
ouus menc i onados no a r f . 219 do dec 734 , d 5 de J a -
u^ i r o de 1900. 

A r t i g o 10. — I n c u m b e m aos coucess ouar i o * e possui 
dores as despes i s da concessão d^ terras, p-ocesso de j u s t i 
ficação e expedição de t i tu l o? , re fer idos nes ta l e i . 

i ; único. —• Pe las escr ip turas p u b l i c a s , pagarão metade 
dos emo lumentos menc iouados no ar t . 7 J , do decreto n . 178, 
de 6 de J u n h o d " 1893. 

A r t i g o 11. — F i c a o G o v e r n o auc to r i zado a r e n r g a -
u i z a r , d en t ro da verbas a c tua lmen t e votadas, a D i r e c t o r i a 
de T e r r a s , C o l o n i z iç io e Immigração d a Sec r e t . i r i a da A g r i -
c u l ' u r a , C o m m e i c i o e Obn>s P u b l i c s . 

Artiíro 12 — Revogam-se as disposições em con t ra r i o . 
Os Se c r e t a r i s de E s t a d o dos Negócios d i A g r i c u l t u r a , 

C o m m e r e i o e O b r - s P u b l i c a s , e da Faz<*n4i e do l hesonro, 
ass im a fa am ex' c u t a * . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o , aos 27 
de D e z e m b r o de 1921. 

WASHIKGTOV L U I S ; P . D E S O U S A . 

Heitor Teixeira Penteado. 
Alviro G. da Rocha Azevedo. 

P u b l i c a d a na S e c r e t a r i a da A g r i c u l t u r a , C o m m e r e i o e 
O b r a s P u b l i c is, a> s 27 d i D e z e m b r o de 1 9 2 1 . •— Eugénio 
Lejèvre, d i r e c t o r - g e r a l . 

L E I N . 1852 — D E 29 D E Z E M B R O D E 1921 

Comede favores p rn. a cmstrucção de uma estrada de ferro 
entre Sinto Antonio do Juquiá e a margem esquerda 
do Ribeira. 

O doutor W a s h i n g t o n L u i s P . de S o u s a , p r e s iden t e do 
E s t a d o de São P a u l o , 

Faço saber que o Congresso L e g i s l a t i v o dec re tou e e u 
p r o m u l g o a l e i s egu in t e : 

A r t i g o 1.° — F i c a o G o v e r n o a u e t i r i z a d o a c on t r a c t a r 
c om o doutor I k u t a r o A o y a g u i e engenhe i r o O . L o e w n i t h i l , 
o u c o m a emprez í que o r g a n i z a r e m , a construcção uso e 
goso, pe lo prazo de v i n t e ânuos, de u m i es t rada H°i f e rro , 
de b i t o l a e g u a l á da S o u t h ru S a n P a u l o R a i l w i y C i - i p a u y 
L i m i t e d » , que p a r t i n d o das v i z i h a n c / s da estação S a n t o 
A n t o n i o do Juquiá, vá t e r m i n a r m i m ponto d e v i d a m e n t e 
l i x ado , u a margem esqi erda do r i o R i b e i r a , nas p r o x i -
m i d i d e s da ba r ra rf> Juquiá, no município de I g u a n e . 

A r t i g o 2." — O traçado da r e f e r ida es tada de ferro, que 
será o constante da p l a n t a apresentada, poderá sem alteração 
da sua g i r a i d i r e c t r i z , soffrer as modificaçõ >,s que fo rem d e 
t e rm inadas em cons ' p u e n c i a de estudos de f in i t i vos que forem 
fe i tos e approvados . 

A r t i g o 3 . " — F i c a m conced idos aos requerentes ou á 
e m p r e z a que organt a rem, pa ra a coustrucção, u o e goso da 
r e f e r i da estrada, os s " gu in t e s f a v o r e s : 

§ 1.° — I*eução de pagamento de impo- tos e s t a d u a i s 
pe lo prazo de vínt^ annos , c o n t i d o da da ta da a s s i gna tu ra 
do con t rac to . 

§ 2.° — P r i v i l e g i o de z o n a de vinte, k i l ome t ros p a r a 
c a d a lado do e i xo da l i n h a , respe i tados os d i re i tos de terce i ros . 

§ 3 . " — P r e f e r enc i a , e n e g u t l d a d e de condições, p i r a 
a construcção de ramaes que fu tu ramen t e possam v i r a ser 
construídos. 


